INDICAÇÃO   1346    DE 2003

 

CONSIDERANDO que o bom desenvolvimento dos serviços públicos depende de um corpo funcional motivado;

 

CONSIDERANDO que o acesso ou promoção, meio de investidura derivada que transfere o servidor devidamente qualificado a funções mais importantes e melhor remuneradas, é um dos melhores instrumentos de motivação do funcionalismo;

 

CONSIDERANDO que a aplicação deste mecanismo àqueles servidores que ocupam os cargos de Executivo Público I e que se encontram em condições de ascenderem aos cargos de Executivo Público II encontra-se prejudicada pela falta de regulamentação da matéria;

 

CONSIDERANDO que é preciso remediar essa situação, como meio de justiça com os servidores em condições de serem promovido e como forma de prover o serviço público de pessoal mais motivado e qualificado;

 

INDICAMOS, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a apresentação de Projeto de Lei Complementar que se preste à alteração Lei Complementar 712 de 1993, a fim de que sejam os cargos de Executivo Público I e de Executivo Público II identificados com classes que, pela natureza de suas atribuições, propiciem a formação de linhas próprias de acesso; a edição de decreto regulamentador que, além de esclarecer a forma de execução desta lei complementar, determine a realização de concurso público para acesso a essas carreiras e defina as atribuição e os requisitos de provimentos de tais cargos; e, ainda, convoque concursos públicos, externo e interno conforme o caso, para o provimento destes cargos.

 Sala das sessões, em                     .

Deputado ANTONIO MENTOR
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